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clarou que a culpa da violência não pode ser depositada num sói	 fator.
Na opinião dela os fatores se combinam: um deles pode ser o	 "exageta
do 4enbo do putzek" que è estimulado pelos meios de comunicação social;
outro a propaganda de violência "que geia medo e meta vío,tiineia".	 Da
seada nisso, ela disse acreditar que, a curto prazo, é praticamente 	 ai',
possrvel cortar a roda da violóncia e baixar o rndice de criminalidade:"
Ao concluir disse que a Assistência antes do Julgamento, é	 principio
fundamental de Direitos Humanos, e que, as autoridades brasileiras 	 ca
recem ficar atentas para tal fato. O Coordenador, Conselheiro JOÃO BENr
DICTO AZEVEDO MARQUES, comentou as exposiOes ora mencionadas. E, pel -O-
Presidente dos trabalhos, foi encerrada a sessão. Merecendo aprovaçao,a
presente ata serã essinada pelo Presidente do CNPCP e por mim Secreta.
ria

EDUARDO AUGUSTO MUYLAERT ANTUNES	 LUCINDA LEMOS DOS SANTOS ROCHA
Presidente.	 Secretária-Executiva

(Of. n9 109/88) •

SECRETARIA DE DIREITOS DA CIDADANIA

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Permanência definitiva indeferida

"Indefiro o pedido de permanencia definitva, por falta de amparo legal,
de acordo com o artigo 38 da Lei n9 6.815/80, alterada pela Lei 	 n9
6.964/81, tendo em vista que o interessado não possui a condição de
inexpulsevel prevista no artigo 75, II, a, da referida Lei, ia que seu
casamento foi celebrado ha menos de 05 (finco) anos.
Reporto-me ao Despacho DPE/261/88, da Consultoria Juritica, constante
do Processo nO 8378/82 e aprovado pelo Exm9 Sr. Ministro da Justiça,em
carãter normativo."

Processo n9 08460-0013.422/87/RJ - NIEVES MARIA SILVEYRA PINEYRO

EURIPEDES CARVALHO PIMENTA

SlibSecretariii de Estrangeiros

Divisão de Permanência de Estrangeiros
DESPACHO DA ASSESSORA DO DIRETOR
Permanências definitivas defesAdas

PROCESSO N9 08505-11.785/85 NELLY FRANCISCA FLEITAS GONZALEZ
PROCESSO N9 08460-06.050/86 - ARTUR ALCINO LIMA NOGUEIRA, FERNANDA LEMOS

FERREIRA NOGUEIRA, ARTUR. EMANUEL FERREIRA
NOGUEIRA, JOAQUIM MÁRCIO FERREIRA NOGUEIRA

PROCESSO N9 08505-19.726/86 - ELISEO RAUL ALVAREZ, ' ELISEO RAUL ALVAREZ ,-
ALEJANDRO GONZALO ALVARES, GUILLERMINA CE-
CILIA ALVAREZ

PROCESSO N9 08241-08.241/88 - WALID MARMOUD MANAS RÃ
PROCESSO N9 08280-01.854/88 - ANTONIO PEREIRA OMS
PROCESSO N9 08280-02.011/87 - GERMAN CALDERON CALDERON
PROCESSO N908505-	 61/88 - MARIO LUIS TEJERINA VALLE
PROCESSO N9 08505-01.090/88 - MYUNG JONG LEE, SANG CHOON LEE PARK, KUY

_ffileA LEE, KYU JIN LEE, KYU YUN LEE
PROCESSO N9 08505-01.239/88 - MYRTA XIMENA DEL CARMEN VILCHES MACHUCA,MA

RIO FERNANDO DIAZ VILCHES
PROCESSO N9 08505-01.426/88 - ANTONIO ALCIDES LOUREIRO GOMES, AGUEDA DE

DE JESUS POINHA DA SILVA, SANDRA DA SILVA
GOMES, PAULO JORGE DA SILVA GOMES

PROCESSO N9 08505-01.469/88 - SUEM MENG PAI, SHEN WANG YIEN HWA
PROCESSO N9 08505-01.675/88 - YOUNG CHUL OH, YOUNG SOOU OH KWON, 	 CHANG

YOUNG OH, SU HEE OH
PROCESSO .N4, ossos-v.swas- DONO KUK CHAMO, SO OCK CHAMO YOON EUN SIL

CHANG, EUV HAE CHANG
PROCESSO N9 08505-03.273/88 - MYUNG KNOW KIM, SOON KOO KIM KANG, SO YUN

'RIM, SUNMU RIM

, MARIA DA CONCEIÇÃO CHAVES ESCORAR BRUSSI

Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA 'DE 03 DE OUTUBRO DE 1988

O MINISTRO DE ESTADO da Fazenda, no uso das atribuiçOá que
lhe confere o artigo 69 do Decreto n9 68.885, de 6 de junho de 1971. e

	

- tendo em vista o disposto no artigo 29 do Decreto n9 76.085,	 de 06 de-agosto de 1975, resolve:

N9 323-	 Art.19 Aprovar o Regimento Interno da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN) que com esta baixa.

	

Art.29 As atribuiçães dos Procuradores da Fazenda 	 Nacional
'se° aquelas constantes dos artigos 15 e 16 do Decreto-lei n9 147, de 03
de fevereiro de 1967, e outras contidas em legislação pertinente.

'Art.39 O Capitulo V e os artigos 13 e 32 do Regimento aprova
do pelo Decreto n9 63.335, de 30 de novembro de 1968, continuarão em vi
gor ate expedição de regulamento preprio.

Art.49 Esta Portaria entrare em vigor na data de sua publica
. ção revogadas as disposiçães em contrario.

(Of. N9 351/88)	 MAILSON FERREIRA DA NOBREGA

REGIMENTO INTERNO

DA

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

CAPÍTULO /

Natureza e Finalidade

Art. 1 2	A Procuradoria-Geral Fazenda-Nacional (RUN),
órgão j urídico do Ministério da Fazenda, diretamente subordinado ao
Ministro de Estado, e com jurisdição em todo o Pais, observado o dis-
p osto no Decreto-lei n 2 147, de 3 de fevereiro de 1967, e demais dis-
PosicUes legais p ertinentes, tem por finalidade;

I - apurar a li quidez e certeza, e inscrever, para fins
de cobrança j udicial, a Divida Ativa da União, tributária 'ou de q ual-
q uer outra natureza e a Divida Ativa do Fundo de Partici p ação -PIS/PA-
SEP e, especialmente;

a) p romover a cobrança, ami g alVel ou Judicial, da
Divida Ativa da União;

b) funcionar obrigatoriamente no ofenecimento. de
elementos de fato e de direito, p ara elaboracão dalmeu g nação de em-.
bar g os em execucães fiscais, bem assim p ara inter p osição de recursos e .
p ronunciamentos em execução de sentenças, .

c) solicitar às reparticées com p etentes as provi-
dências cabíveis p ara sanar falhas ou irre gularidades q ue verificar
nos p rocessos examinados p ara ' a p uração da - certeza'e li q uidez-da Divida
Ativa da (Jnião;

d) p romover, diretamente, junto a q ual quer órgão da -
Administação Federal direta ou indireta, diligências p ara localização
de devedores à Fazenda Nacional e a p uração de bens penhoráveis;

e) fornecer certidBee ne g ativas ou positivas, q uan-
to à Divida Ativa da União inscrita;

f) cancelar a inscrição da -Divida Ativa da União,
g eando indevidamente feita, efetuando as necessárias comunicaçães; e

g) autorizar . o p arcelamento da - Divida Ativa, da
União inscrita, de acordo com a legislação pertinente;

II - exercer a ,representaç go Judicial, not casos ' estabe-
lecidos em lei;

III - promover a prop ositura de aç ges 'e defender os inte-
resses da Fazenda Nacional, na forma - do Decreto-lei n2 147; de 3 de.
fevereiro de 1967, es p ecialmente em matéria fiscal;

IV - coli g ir elementos de fato e de direito e preparar,
em re g ime de urgência, as informaçães q ue' devam ser p restadas, em man-
dados de segurança;

	

'	 V - promover, junto ao MIniátério Pdblico, a ' propositura
de p rocedimentos penais referentes a crimes contra a Fazenda Nacional;

VI - oficiar, no interesse da Fazenda Nacional,.aos ór-
gãos do Judiciário e do Ministério Pdblico;

VII - zelar p elos interesses da Fazenda Nacional em p ro-
cessos de falência, Concordata, li q uidação, inventário, e outros;

VIII - examinar ordens : e sentenças judiciais e orientar o
Ministro de Estado e as demais autoridades fazendár.ias q uanto ao seu
exato cumprimento;

IX - rep resentar-às - aUtoridades competentes sobre maté-
ria de interesse da Fazenda' Naciónal, p rop ondo ou promovendo as medi-
das leg ais ou regulamentares e praticar q uaisquer outros atos cabíveis
p ara a defesa do mesmo interesse;

X - examinar, previamente, a legalidade dos contratos,.
concessWes, - acordos.' aiustes ou Convênios q ue interessem à. Fazenda
Nacional, inclusive os referentes à dívida paliéa externa, fiscalizar
tui 'execuc gc- e- promover:Auendo:for o tasto -,' á'reepeCtiva rescisão
declaraçãO - de caducidade; por via administrativa ou'judicia/, e, - :es-
p ecialmente em 'relação;

a) aoscontratos de empréstimo, *garantia; contraga-
rantia, aq uisição financiada de bens e árrendaólente mercantil em que
seja p arte ou intervenha a Uni go,,no ne.lexterior, :bem assim
emitir pareceres, p révio e final', q uanto à legal)dade de tais contra- •-
tos, com vistas à'respectiva validade e execuçgov.e

-b) aos contratos - em q ue sej a parte a Fazenda Nacio-
nal, q ue-'-interessem à receite ou q ue envolvam bens p atrimoniais da -
União ou a concessão de favores fiscais;,atos relativos à aquisição,
alienação, cessão, aforamento, locação, e outros concernentes a imó-
veis do patrimônio da União; e a outros contratos a serem estipulados
p erante o Ministro de Estado e demais autoridades fazenciárias;

XI - re p resentar e defender os interesses •da Fazenda Na-
cional;	 '

a) nos contratos, acordos ou a j ustes' de natureza
fiscal ou financeira, em q ue intervenha, ou • seJaL- p arte,'de um lado a
União, e de outro O-Distrit6 Federal, os Estácies.-os Municí p ios, as
autar q uias, as em p resas pdblicas, as sotiedades-de economia mista, 'ou

•entidades estran g eirasberivaisim nos de - concessWes,-	 '
b) eM , Contratou'de empréstimo, garantia, 'contraem-

rantia, a q uisiçãó flAahc -Pada - de - bens e arrendamento mercantil: ' em sue
seja p arte ou fritervenlente -.'a - União; '	-

Sd p eriorlde Recursos Fiscaisç'aos
Conselhos de Contribuiritee: -má Conselho de'Recursou ' do Sistema Finan-
ceiro Nacional, aos Conselhos'Su p erior e Regionais do Trabalho Maríti-
mo e em outros órgãOs de deliberacão coletiva;

d) no atos relativos à a q uisição, alienacio,- ces-
são, aforamento, locação e outros concernentes a imóveis do patrimônio
da União; junto aos Cartórios de Re g istro de Imóveis, requerendo a ma-
trícula, inscrição, transcrição ou averbação de títulos relativos a
imóvel do p atrimônio da União e, quando for o caso, manifestando recu-
sa ou imp ossibilidade de atender. á exi g ência do Oficial, bem assim a
ele req uerendo certidries no interesse do referido patrimônio; e, ain-
da, promovendo o re g istro de Prop riedae dos bens imóveis da.União dis-
criminados administrativamente, possuidos ou ocu p ados Por ór g ãos 'da
Administração Federal e _por unidades militares, hai:hipóteses previs-
tas na legislação pertinente; 	 • ,


